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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2002 


OUTORGA O TÍTULO HONORíFICO 
DE CIDADÃO ASSISENSE AO SENHOR , 
LIBINO JOSE SILVEIRA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 11 0 LISO de 
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Arti go 31, Inciso 111, da L i 
Orgânica do Muni cípio de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Arria 0 10 _
b Fica outorgado o Título Honorwco de Cidadao Assisense ao Senhor 

Libino José Silveira, pelo relevante serviços prestado ' à Comunidade 
Assisense. 

Artigo 2u
_ 	 A entrega do Título, objeto deste Decreto Legi '\ativo, dar-se-á em Sessão 

Solene a ser detenninada pela Presidência da Mesa. 

Artigo 3° - As despesa deconentes com a execução deste Decreto L gi lativo, 
correrão por conta das dotações orçmnentárias próprias. 

Artigo 4° -	 E te Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5° - Revogam-se a ' di posições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE JUNHO DE 2002 
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JUSTIFICATIV A 

LibiDO José Silveira, fil ho do Senhor João Pacheco Silveira e da Senhora Aveli na 
Pere ' Chinaidcs nasceu na cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina aos quatro dias 
do mês de junho do ano de '1930, 

Cursou o primário em nossa cidade, no Grupo E colar Dr. João Mendes Junior. 

Do mês de abril do ano de 1949 até o mês de novembro do ano de 1950, prestou o 
s rviço mi li tar em nossa cidade, época em que foi inaugurada a sede atual do Tiro de Guerra . 
Neste período já trabalhava no ramo de farmúcia, 

Aos vi nte e três dias do mês de fevereiro do ano de 1957 casou-se com a Senhora 
Maria Margarida Silva Silveira, de tàmUia assi ense. Desta união nasceram os fi lhos: Orival 
Si lva Filveira e Mônica Silveira. 

Sempre tTabalhou em farmácias de nossa cidade entre elas a Drogaria Santa Isabel. 

Trabalhou mai de 35 (trinta e cinco) anos na arrnácia Santa Malta e há 10 (dez) 
anos trabaJha na Drogaria Santa Martha. 
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2.002 
P A R E C E R N° 117/2002 

Outorga o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Senhor 
Libino José da Silveira. 

Referido Projeto de Decreto Legi slat ivo, é de autoria do Vereador 
Márcio Aparecido Martins, o qual tem como objetivo básico, conceder Título Honorífico de 
Cidadão Assisense ao Sr Libino José Silveira, como forma de reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestado à Comunidade Assisense. 

o presente Projeto de Decreto l egislativo, encontra fundamento 
jurídico na alínea "d", do § 1° do artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis, cuja competência de autoria, acha-se lastrada justamente no inciso XX I, do artigo 15 da 
Lei Orgânica do Município de Assis. 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, no artigo 227 , 
§ 7°, estabelece que a votação da concessão de Título de Cidadania Honorária, será fe ita 
secretamente, bem como exig irá o voto favorável da "maioria absoluta" dos vereadores ou 
seja, 09 (nove) votos favoráveis. 

Contudo, entendo, que, caso o Plenário da Câmara decida em 
realizar a votação em "aberto" , não haverá qualquer óbice, desde que seja respeitado o 
quorum de maioria absoluta. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Decreto Legislativo, 
elaborado em consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do 
PARE CER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos 
constitucional , para que o mesmo seja remet ido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e 
votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores. dentro dos termos reg imentais. 

Este é o nosso parecer. 


